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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 

O MUNICIPIO DE PAUDALHO-PE torna público, para conhecimento dos interessados que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo MAIOR 

DESCONTO POR LOTE, no modo de disputa ABERTO, sob o regime de execução indireta 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS DE LINHA/CATEGORIA LEVE, MÉDIA (UTILITÁRIO), COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, PARA FROTA 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO-PE, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 10.520/02, 

Decretos Federais nº 10.024/19, e nº 8.538/15, Instruções Normativas nº 05/2014 e nº 03/2018-

SLTI/MPOG e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2020 e alterações posteriores, e 

extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, aplicando-se, 

ao processo licitatório em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema promotor de 

comunicação pela internet, sendo conduzido pelo pregoeiro da entidade promotora da licitação, com 

apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico. 

 

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e 
início da etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 928058 

ENVIO DA PROPOSTA: 

A partir da publicação deste Edital. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Data: 11/01/2022 às 11h00 (horário de Brasília/DF) 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS DE LINHA/CATEGORIA LEVE, MÉDIA (UTILITÁRIO), 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, PARA 

FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO-PE, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 

de agosto de 2014. 

1.3. O Edital estará disponível no site Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br e 

site/portal da Prefeitura: www.paudalho.pe.gov.br  

1.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Comprasnet e neste Edital, 
prevalecerão às constantes neste último. 

1.5. O critério de julgamento e adjudicação será por MAIOR DESCONTO LOTE, observados 

os demais critérios de aceitabilidade definidos neste Edital e seus Anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam 

previamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em especial quanto à 
documentação requerida para sua habilitação; 

2.1.3. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do registro cadastral, 

o fornecedor interessado, ou quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

 

2.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo, nestes 

últimos casos (recuperação judicial ou extrajudicial), se cumpridas as demais exigências de 

qualificação econômico-financeira e a pessoa jurídica atenda aos requisitos mínimos estabelecidos pela 

legislação a que está sujeita, inclusive quanto à autorização judicial cabível; 

2.2.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.3. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

2.2.4. Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do Município; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.6. Que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez por cento) 

do capital social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Município, na 

data da publicação do edital, na forma do art. 9°, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

2.4. Não poderão participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma Proposta. 

2.5. A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – 

MEI. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site Comprasnet: www.compras 

governamentais.gov.br. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 

fins de habilitação. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

 

3.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

MUNICIPIO, entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que  

se tornem desatualizados. 

 

3.6. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e 

Microempreendedor Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, que 

detêm tal condição, segundo previsão do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/15, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, e suas alterações, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

“Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte” ou “Microempreendedor Individual” ou suas 

respectivas abreviações, “ME”, “EPP” ou “MEI”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas em lei e no item 31 deste Edital. 

 

4. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 

PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 

pmppaudalho@gmail.com abendo ao Pregoeiro decidir sobre o questionamento no prazo de até 02 

mailto:pmppaudalho@gmail.com
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(dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido de esclarecimento. 

 

4.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma 

eletrônica, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, 

mediante petição a ser enviada PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, 

EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico pmppaudalho@gmail.com 

4.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento do pedido de impugnação. 

4.2.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma da lei e 

designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

4.3. Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgados no portal 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados. 

 

5.  DO CADASTRAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

 

5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente cadastramento e encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO com a descrição do 

objeto ofertado e preço, concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, a partir da publicação/disponibilidade do 

Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos no Edital, desde 

que constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no 

sistema. 

5.3. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 

Individuais – MEI’s deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 

123/06, exceto se as mesmas já estiverem sido contempladas no SICAF. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, documentos de habilitação e 

lances. 

5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às declarações abaixo, o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação, e ainda as previstas neste Edital, e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste instrumento convocatório. 

5.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório; 

mailto:pmppaudalho@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

                                                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 

www.paudalho.pe.gov.br  

5.6.2. Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal; 

5.6.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação; 

5.6.4. Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

5.6.5. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

5.6.6. Declaração de Acessibilidade; 

5.6.7. Declaração de Cota de Aprendizagem (quando couber). 

5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS cadastrada no sistema comprasgovernamentais deverá 

conter: 

5.7.1. Especificação clara e detalhada do serviço ofertado, de acordo com o Anexo I deste Edital, 

sem referência às expressões “similar”, sendo vedadas descrições vagas, como “de acordo com o 

edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a apresentar”, etc; 

5.7.2. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, a licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do serviço cotado e informando o percentual de desconto ofertado. 

5.7.3. O valor TOTAL do ITEM, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as quantidades constantes nos Anexos I do presente Edital. 

5.7.4. Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

5.7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão substituir ou excluir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem 

conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

5.7.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da fase de lance importará a 
desclassificação da proposta.  

 

5.8. Do encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS no sistema comprasgovernamentais 

deverá: 

5.8.1. Valores expressos, obrigatoriamente, em real; 

5.8.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL dos ITENS e valor TOTAL DO LOTE em algarismo e por 
extenso da proposta e o percentual de desconto oferecido. Os preços serão registrados com 02 (duas) 

casas decimais, incluído nos mesmos todos os custos diretos e indiretos de despesas, tais como: frete, 

taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive 

desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 

5.8.1.2. Os valores UNITÁRIOS de percentaual de desconto dos ITENS não poderão ser 

inferiores aos constantes no Anexo I do Edital. 

5.8.1.3.  Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso 
em algarismo e por extenso, o último. 

5.8.2. Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados 

da data de sua apresentação. 

5.8.3. Prazo de Incio: Os serviços licitados deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias contados da 
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data da assinatura do Contrato e de acordo com a solicitação formal da Secretaria de Assistencia 

Social. 

5.8.4. Deverá, ainda, apresentar as seguintes DECLARAÇÕES na PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas 

diretas e indiretas, tais como: frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas, seguro, transporte, despesas com veículos, inclusive desembaraço alfandegário e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

esse ou a qualquer título posteriormente. 

b) Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

c) Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

5.9. Não será permitida a alteração da proposta, após sua apresentação. 

5.10. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento 

mínimo na proposta 

5.11. O quantitativo indicado no Anexos I é meramente estimativo, não acarretando ao 

MUNICIPIO qualquer obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas estabelecidas em cada 

item. 

 

5.12. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 

5.13.  

 

5.14. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

 

5.15. As propostas poderão conter outros dados e informações que, a critério do licitante, sirvam para 

melhor documentar e esclarecer o fornecimento do objeto. 

 

5.16. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.17. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será interpretada 

como já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.18. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se limitar às 

especificações constantes nos Anexos I. 

 
5.19. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.20. Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e Microempreendedor Individual – MEI deverá declarar, em 
campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. 

 

5.21. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 
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5.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A partir das 11h00 (horário de Brasília/DF) do dia 11/01/2022 terá início a sessão pública 
do Pregão Eletrônico nº 021/2021, com a abertura e julgamento das Propostas de Preços recebidas, as 

quais devem estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste Edital e 

seus Anexos. 

6.2. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a 

Sessão Pública do Pregão e a responsabilidade, pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela 

inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 

6.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

6.4. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens (via 

chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas ou estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

6.6. Será DESCLASSIFICADA e não participará da fase de lances a proposta que: 

6.6.1. Não atenda as especificações mínimas exigidas no edital, ou com expressões vagas que não 

definam o objeto, tais como: “conforme o edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a ser 

enviada”, etc. 

6.6.2. Esteja identificada pelo licitante. 

6.6.3. Não atenda aos termos deste Edital e seus Anexos. 

6.6.4. Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados para a 

execução do objeto desta licitação e com as disponibilidades orçamentárias do Municipio. 

6.6.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente 

estas participarão da fase de lance. 

 

7. DA FASE DE LANCES 

 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

7.2. Os lances serão ofertados por ITEM e o critério de julgamento será o de MAIOR 

DESCONTO POR LOTE. 

7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.1. O licitante poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado, ainda que inferior ao 

maior registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem de classificação dos lances. 

Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata ordem de 

classificação dos lances (2º melhor lance). 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 0,1% 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do melhor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedado a 

identificação do detentor do lance. 

7.14.1. Lances considerados inexequíveis serão excluídos do sistema pelo Pregoeiro, que alertará os 

licitantes quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital e seus Anexos e a 

possibilidade de aplicação de sanções administrativas. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.16.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
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atos realizados. 

7.16.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato pelo 

pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de maior desconto 

e o desconto estimado para a contratação. 

7.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico (via chat), contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 

7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 Das Microempresas – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual 

– MEI 

7.20. Após a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s. 

7.20.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME’s, EPP’s e MEI’s sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferior ao melhor preço. 

7.21. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.21.1. A ME, EPP ou MEI melhor classificada poderá apresentar proposta de preço superior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

7.21.2. Não ocorrendo à contratação de ME, EPP ou MEI, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.1 na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.22. Na hipótese do não uso do direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF através da internet (on-line), nos documentos por ela abrangidos em relação à 

habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; à qualificação econômica e financeira; e 

habilitação técnica, conforme disposto na Instrução Normativa nº 03/2018-SLTI/MPOG. 

8.1.1. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do 
interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

8.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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8.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024/19. 

8.1.4. Os documentos cadastrados no SICAF não precisam ser encaminhados através do 

sistema comprasgovernamentais. 

8.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da solicitação do 

pregoeiro exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 

comprasgovernamentais, sob pena de inabilitação. 

8.1.6. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

8.1.7. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado no SICAF o direito de apresentar por 

meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 

comprasgovernamentais a documentação atualizada e regularizada, caso esteja com algum 

documento vencido, observado o prazo estabelecido pelo Pregoeiro, devendo posteriormente 

providenciar a atualização do cadastro no SICAF. 

8.1.8. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da 
habilitação mencionada no item 8.1, o Pregoeiro assinalará prazo para que o licitante faça a 

apresentação da documentação necessária por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de 

convocação de anexos do sistema comprasgovernamentais. 

8.1.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, 

Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s, somente será 

exigida para efeito de assinatura do Contrato, observado o disposto nos §1° e §2° do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

8.2. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

8.2.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

8.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s vencedora à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 49, incisos e §§1º e 2º do Decreto Federal n° 10.024/19, combinado com o art. 81 da 

Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.2.3. A empresa que DECLARAR falsamente se tratar de Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI ou Sociedade Cooperativa para 

valer-se do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 

incorrerá no crime de falsidade ideológica e estará sujeita às penas previstas no art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo das demais penalidades cíveis e administrativas cabíveis. 
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8.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará as seguintes 

DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO do licitante, observado o disposto neste Edital: 

8.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.3.1.1. SICAF; 

8.3.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União abrange o 
cadastro no CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

do Portal da Transparência (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.3.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a  proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.3.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.3.2. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, no caso dos mesmos 

não estarem inseridos no SICAF. 

8.3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato Social ou Estatuto 

Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a verificar se o objeto social do licitante 

é compatível com o objeto da licitação; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades civis, 

de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

8.3.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data prevista 
para abertura da licitação, analisada automaticamente pelo SICAF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições Sociais, 

representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, analisada automaticamente pelo SICAF; 

https://certidoes-apf.apps.tcu/
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, analisada automaticamente pelo SICAF; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal, relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração do órgão competente do seu 

domicilio ou sede, ou outro equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, analisada automaticamente pelo 

SICAF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº 

12.440/11, podendo ser retirada através do site: www.tst.jus.br/certidao, para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do licitante/fornecedor, quando 

não houver indicação no SICAF; 

 

8.3.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede jurídica da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias quando não houver prazo de validade expresso no 

documento. 

a.1) Caso no corpo da Certidão de Falência conste a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos, o fornecedor deve apresentar Certidão Negativa de Falência ou 

Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJE (Processos Judiciais Eletrônicos) 

da sede da pessoa jurídica ou de seu domicílio. 

 

8.3.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desemprenha atividade pertinente e compatível 

em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz 

e/ou filial(ais) da licitante; 

8.3.2.5. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de que possui disponibilidade de recursos humanos, equipamentos e 

infraestrutura, todos em perfeito estado de conservação e funcionamento, para prestação dos 

serviços. Caberá a equipe técnica avaliar a necessidade ou não de vistoria dos equipamentos, 

ferramentas e da infraestrutura, para fins de comprovação do cumprimento deste requisito. 

8.4. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

8.5. Os documentos relacionados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expediram. 

8.6. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um 

preposto da empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o licitante também deverá 

enviar exclusivamente através do sistema Comprasnet, instrumento público ou particular de 

procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida, com poderes especiais para 

responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente. 

8.7. O prazo para o envio de documentos de habilitação complementares através do sistema 

http://www.tst.jus.br/certidao
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Comprasnet poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que devidamente fundamentado 

objetivando sempre a maior competitividade e melhores preços para Administração. 

8.8. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados nos prazos estabelecidos implicará 
na inabilitação do licitante. 

 

8.9. O documento de confirmação no SICAF será anexado pelo Pregoeiro, à documentação original 

ou cópias autenticadas do licitante com proposta aceita no sistema Comprasnet. 

 
8.10. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 

estabelecimento da licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias não 

autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para a conferência pelo Pregoeiro, ou por 

publicação em órgão de imprensa oficial. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

8.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

8.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.13. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

8.14. Os documentos relacionados à HABILITAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser inseridos pelo 

licitante no SICAF. 

 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências contidas 

no Edital, pelo critério de MAIOR DESCONTO, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor desconto, para que 

seja obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 

 

9.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação da Área Técnica, da Assessoria Jurídica ou de 
outros setores pertencentes ao quadro de pessoal do MUNICÍPIO, dos demais órgãos da 

Administração Municipal, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

 

9.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital, ficando passiva de desclassificação a proposta 

acima dos valores estimados. 

 
9.4. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
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até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 9.3, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital, e/ou envio da 

proposta vencedora de preços atualizada e assinada pelo representante legal do licitante ou por seu 

procurador com poderes para o ato. 

9.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes, sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, quando 

encaminhada via chat, no prazo de até 05 (cinco) minutos, qualquer pedido de informação ou 

solicitação feita pelo pregoeiro. 

9.4.3. A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do licitante, 

somente para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

9.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro analisará os 
documentos de habilitação. 

9.6. Conforme art. 17, inciso VI do Decreto Federal nº 10.024/19, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

10. DA FORMULAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA NO SISTEMA 

10.1. Encerrada as etapas de lances e negociação da sessão pública, o Pregoeiro convocará 

através do canal de comunicação eletrônica (chat), o licitante que apresentar o maior desconto para 

envio da PROPOSTA DE PREÇOS, atualizada, e assinada pelo representante legal do licitante ou 

por seu procurador com poderes para o ato, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, em até 02 (DUAS) 

HORAS contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, exclusivamente através do Módulo de 

Convocação de Anexos do Sistema Comprasgovernamentais, com as informações constantes no 

item 5.8 e subitens deste Edital. 

10.2. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

 

11. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

11.1.  A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por 

meio eletrônico do  sistema  Comprasnet,  caso soliciado pelo PREGOEIRO deverão  ser  

encaminhados  por  uma  das  seguintes  formas: em original ou por cópia autenticada ou cópia 

simples (desde que sejam apresentados os originais para a conferência), no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Coordenadoria Geral de Licitação, no 

seguinte endereço: Av. Raul Bandeira, nº 021, Centro -  Paudalho-PE. 

11.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos.  

11.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, 

substituições ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que o 

Pregoeiro entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo Pregoeiro, destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais 

recursos interpostos. 
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11.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o maior desconto, com proposta 

aceita e estiver regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos 

documentos originais ou cópias autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

12. DO RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, no prazo de 30 (TRINTA) minutos, manifestar sua intenção 

de recorrer, no momento indicado pelo Pregoeiro. 

12.1.1. Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido  ao 

recorrente o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no 

prazo fixado pelo Pregoeiro, nos termos do caput, importará a decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.3. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável 
pela licitação. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.6. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame e 

encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes 

permanecer conectados ao sistema até o final desta etapa. 

 

12.7. Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, e constatada a regularidade dos atos 

praticados, será adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando o resultado 

final da licitação sujeito à homologação pela Autoridade Superior competente, que irá analisar a 

conveniência e oportunidade da contratação e a legalidade dos atos praticados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO 

 

14.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a 
licitante vencedora, conforme ANEXO II. 

14.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, para a 

retirada e assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente juntamente com a 



 

                                                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 

www.paudalho.pe.gov.br  

Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste edital e do previsto no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

14.2.1. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 

CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.3. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato da 

contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, 

chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 

nas condições de sua(s) proposta(s), ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 

equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

14.5. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e 

demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte 

integrante  deste Edital. 

14.6. O contrato decorrente do presente licitação terá sua vigência por 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que configurada 

a vantajosidade, submetidas ao que determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme a 

especificidade e a necessidade de atendimento da garantia do serviço contratado. 

14.7. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.8. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da 

habilitação parcial do licitante vencedor no SICAF. 

14.9. É facultado ao Municipio, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-

lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

16.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

16.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

16.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

16.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

16.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

16.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;direcionar a 

contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

16.6.2 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

16.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

16.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

16.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

16.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

16.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

17.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
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proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

17.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

17.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

17.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-

B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

17.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

17.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

17.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

17.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

17.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

17.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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17.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

17.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

17.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

17.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

17.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

17.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

17.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

17.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis 

e penais cabíveis. 

 

18. DO  RECEBIMENTO E ACEITE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.01. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

18.02. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

18.03. O recebimento provisório será realizado pelo pela equipe de fiscalização após a entrega 

da documentação acima, da seguinte forma: 
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18.04. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários 

18.05. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

18.06. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

18.07. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

18.08. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

18.09. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciadodeverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

18.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

18.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

18.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

18.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

18.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 

instrumento substituto. 

18.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor. 
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18.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

19.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

19.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

19.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

19.4.1. O prazo de validade; 

19.4.2. A data da emissão; 

19.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.4.4. O período de prestação dos serviços; 

19.4.5. O valor a pagar; e 

19.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

19.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

19.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

19.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

19.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

19.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

19.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

19.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

19.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

19.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

19.16. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 

contratante entre a data referida no item 21.2 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 
 
Onde: 

EM = Encargos Moratórios  

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

19.17. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 
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seguinte ao da ocorrência. 

19.18. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

no MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

19.19. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na seguinte dotação: 

Funcional Programática: 08.122.0801.2868.0000- 08.244.0802.2878.0000 – 08.244.0803.2885.0000 - 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – 33.90.30.00 

 

21. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

21.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

21.1.5. Cometer fraude fiscal. 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

21.2.2. Multa de: 

21.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

21.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

21.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
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21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

21.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

21.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

Referência. 

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 

ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

 

01 

21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

21.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais. 

 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

22.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 

22.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

V. “prática obstrutiva”: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração Pública 

do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

22.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 

Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 

contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 

 

23. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO 

 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 

razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato. 

 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital. 
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23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

23.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

23.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 

culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

24.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

25. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

25.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

26. DO FORO 

 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Paudalho -

PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

27. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

27.1. Com vistas a assegurar um maior número de ofertas, é admitida a possibilidade de 

saneamento de falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter 

notadamente formal no curso do procedimento, desde que o proponente possa satisfazer as exigências 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 

documentação. 
 

27.3. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência 

exclusiva do MUNICIPIO. 

 

27.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

documentos relativos a esta licitação e o MUNICIPIO não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 

 

27.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

27.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

 

27.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. 

 

27.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições 

legislativas. 

 

27.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir- se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 

27.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

27.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes do 

horário normal, nesta Secretaria, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

 

27.12. Este Edital e seus Anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do 

Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br ou site/portal da PML: 

www.paudalho.pe.gov.br 
27.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

 

28. ANEXOS 

 

28.1. Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição: 

 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Contrato. 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 

Paudalho, 28 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Wiguivaldo Patriota Santos 

Pregoeiro

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.paudalho.pe.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção e conservação de veículos, 
para atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistencia Social de Paudalho, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTI

DADE 

TOTAL 

PREÇO 

UNITÁR

IO (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

MÁXIMO 

(R$) 

DESCONTO 

MÍNIMO 

ACEITÁVEL 

(%) 

01 

01 

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de 

veicolos, por maior desconto, 

conforme especificado no 

Termo de Referência. O 

referido desconto incidirá, no 

caso do serviço de 

manutenção, sobre o valor da 

hora trabalhada fornecido por 

software de gerenciamento de 

orçamentos que possua os 

requisitos mínimos descritos 

no item 

5.3.2.1 do TR. 

SERVIÇO 70.000 R$ 1,00 R$ 70.000 17% 

02 

Serviço de fornecimento de 

peças e acessórios novos, 

originais ou genuínos, sob 

demanda, por maior desconto, 

conforme especificado no 

Termo de Referência. O 

referido desconto incidirá 

sobre o valor dos mesmos 

fornecido por software de 

gerenciamento de orçamentos 

que possua os 

requisitos mínimos descritos 

no item 5.3.2.1 do TR. 

PEÇA 80.000 R$ 1,00 R$ 80.000 25% 

TOTAL GERAL  R$ 150.000,00 

 

1.2. Do Valor de Referência: 

1.2.1. Para obter-se o custo estimado licitado, atribui-se o valor de R$ 1,00 (um real) a cada unidade 

dos itens considerados no presente Certame. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum na contratação de empresa para a 
prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de veículos de linha/categoria 

leve, média (utilitário) e pesada, com fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos, com 

execução indireta mediante o regime de empreitada por preço global, por demanda, para atender às 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Paudalho- PE. 

1.4. Os quantitativos e respectivos valoes estimados são os discriminados na tabela acima. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço unitário. 

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 
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2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A contratação tem como objetivo a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

integrado com o fornecimento de peças e acessórios, nos veículos da frota, uma vez que o Fundo 

Municipal de Assistencia Social de Paudalho, não dispõe de mão-de-obra especializada suficiente para 

oferecer o índice de disponibilidade dos veiculos lotadas na Organização compatível com a demanda de 

atividades. Vale destacar que, ao adotar o modelo de contratação integrando a execução dos serviços 

com o fornecimento de peças e acessórios, conforme o LOTE 1 da tabela do item 1.1 deste Termo de 

Referência, pretende-se tornar ainda mais ágil e eficaz o andamento da reparação dos veiculos, e ainda, 

evitando que, em eventuais problemas na entrega do serviço, haja a dificuldade técnica de se avaliar e 

responsabilizar o fornecedor de peças ou o prestador do serviço para a solução do problema, desta 

maneira trazendo como benefício direto a garantia do elevado índice de disponibilidade da frota de 

veículos, uma vez que haverá agilidade na solução dos defeitos apresentados pelos veículos em questão 

e como benefício indireto a conservação dos veículos, resultando em segurança e conforto aos usuários e 

motoristas. 

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO 

 

3.1 O contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que configurada a vantajosidade, nos termos 

do que determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

3.2 Prazo de Incio: Os serviços licitados deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias contados da data da 

assinatura do Contrato e de acordo com a solicitação formal da Secretaria de Assistência Social . 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1 A natureza do objeto a ser contratado está de acordo com os termos do parágrafo único do art. 

1º da Lei 10.520/02, c/c com o art. 3º do Decreto nº 10.024/2019 e do anexo V, item 2.7, da IN 05/2017; 

 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei nº 10.520 de 2002 e do Decreto Federal nº 10.024/2019; 

4.3 Trata-se de serviços comum continuado, a ser contratado mediante licitação na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica; 

 

4.4 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507 de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada; 

 
4.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

 

5.1. Conforme Estudos Técnicos, para  fins deste Termo de Referência, os termos abaixo têm os 

seguintes significados: 

5.1.1. Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos veículos, preservando-lhes as características e o 
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desempenho. 

5.1.2. Manutenção preventiva: conjunto de serviços obrigatórios de revisões periódicas previstas nos 

manuais dos veículos, precavendo-se de eventuais quebras e defeitos, mantendo-os em perfeito estado 

de uso, incluindo-se trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do 

veículo. 

5.1.3. Manutenção corretiva: conjunto de serviços destinados a repor o veículo em condições normais 

de utilização, mediante a substituição autorizada de peças que se apresentarem danificadas, desgastadas 

ou defeituosas e/ou execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao 

restabelecimento das condições do veículo. 

5.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem, contudo, neles se resumirem, serão  
descritos abaixo: 

5.2.1. No sistema de transmissão: lubrificação de diferencial, substituição de engrenagens da caixa 

de câmbio, balanceamento de eixo cardã, substituição das juntas homocinéticas, das trizetas e suas 

respectivas coifas, das pontas de eixo, dos coxins, entre outros serviços; 

5.2.2. No sistema de direção: regulagem e conferência de terminais, lubrificação, substituição da 
barra de direção, da bomba de direção, da correia da bomba e da caixa de direção, alinhamento da 

direção, balanceamento das rodas, cambagem das rodas, caster da direção, entre outros serviços; 

5.2.3. No sistema de freio: regulagem de freio, verificação do desgaste de pastilhas, das lonas, dos 

discos, dos tambores, do nível do fluído de freio, e substituição, se necessário, verificação do servo-freio, 

das cuícas de freio, do cilindro mestre e auxiliares, do freio de estacionamento (cabos, pedais, 

alavancas), das válvulas pneumáticas, entre outros serviços; 

5.2.4. No sistema de arrefecimento: limpeza, verificação do radiador, das mangueiras e do 
reservatório de expansão, entre outros serviços; 

5.2.5. No motor: verificação das correias, dos filtros de óleo e combustível, das juntas, dos coxins, da 

bomba injetora, da turbina, e substituição, se necessário, retífica do motor, incluindo substituição de 

peças, entre outros serviços; 

5.2.6. No sistema de suspensão: verificação das molas, dos amortecedores, dos batentes, das coifas, 

das bandejas superiores e inferiores, das buchas, dos pivôs, da barra estabilizadora, dos rolamentos 

internos e externos, e substituição, se necessário, entre outros serviços; 

5.2.7. No sistema de exaustão de gases do motor: verificação do escapamento completo do 
catalizador, do coletor de escape e suas respectivas juntas, e substituição, se necessário, entre outros 

serviços; 

5.2.8. No sistema elétrico/eletrônico: verificação de faróis, das chaves de seta, lâmpadas de 

sinalização, do comutador de ignição, do sistema de acionamento dos vidros e travas elétricas, do 

módulo de comando, os acessórios de sinalização policial sonora e luminosa (giroflex e strobo), e 

substituição, se necessário, entre outros serviços; 

5.2.9. Serviço de pintura automotiva, que deverá ser realizado em estufa para pintura automotiva, 

dotada de painel de secagem rápida, exaustor para eliminar fragmentos sólidos, entre outros serviços; 

5.2.10. Serviço de tapeçaria automotiva: realização de reparos nos bancos do veículos, entre outros 
serviços; 

5.2.11. Serviço de revisão periódica de acordo com o plano de manutenção preventiva recomendado 
pelo fabricante de cada marca/modelo, incluindo as revisões obrigatórias de garantia. 

5.2.12. Caso a contratada não seja oficina credenciada da fábrica, os serviços de revisões obrigatórias 

nos veículos que estão na garantia, previstos nos manuais, deverão ser subcontratados e realizados pela 
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respectiva concessionária autorizada da marca. A contratada é responsável pela realização das revisões e 

pelo preenchimento da tabela de manutenção, constante no manual do proprietário, junto à 

concessionária autorizada pelo fabricante com a finalidade de assegurar a garantia do veículo.Serviço de 

borracharia: substituição dos pneus, vulcanização e remendos, entre outros serviços; 

5.2.13. Serviço de vidraçaria automotiva: substituição de vidros e guarnições, instalação e/ou remoção 

de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, entre outros serviços; 

5.2.14. Serviço de recarga e/ou troca dos extintores, entre outros serviços; 

5.2.15. Serviço de plotagem, incluindo retirada e instalação de adesivos de identificação visual de 

veículos, entre outros serviços; 

5.2.16. No sistema de condicionamento de ar: revisão do sistema do condicionador de ar, incluindo 

limpeza, recarga de gás e substituição do filtro, entre outros serviços. 

 
5.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças e 

acessórios originais ou genuínuos, deverão ser executados conforme discrinado abaixo: 

5.3.1. A Contratante solicitará formalmente o orçamento para a realização de serviço em determinado 

veiculo através de documento definido como Solicitação de Orçamento, encaminhada via fax ou e-mail 

devidamente assinada pelo responsável. 

5.3.2. Esta solicitação será confeccionada tendo como base os preços constantes na tabela de 

sugestão de preço ao consumidor expedido pela fabricante do veiculo, atraves do SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO DE ORÇAMENTOS, instalado pela contratada em um ponto com senha de 

acesso na Sede do Municipio. 

5.3.2.1. DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE ORÇAMENTOS: 

5.3.2.1.1 Está sendo adotado como referência, um software para elaboração de orçamentos com 
ampla utilização no mercado, conhecido como Sistema AUDATEX, que inicialmente atende as 

necessidades exigidas por esta administração, podendo a contratada utilizar qualquer outro sotware 

desde que mantenha os seguintes requisitos mínimos: 

5.3.2.1.1.1 Possuir um completo banco de dados de peças e serviços que possibilite a confecção de 

orçamentos em poucos minutos, com total transparência: 

5.3.2.1.1.2 O banco de dados deverá possuir a referência de preços de peças e  tempo de mão de obra 
vigente na tarifa das montadoras, que foram testados e homologados pelas mesmas; 

5.3.2.1.1.3 O banco de dados deverá ser atualizado frequentemente de acordo com as mudanças 

efetuadas pelas montadoras; e 

5.3.2.1.1.4 O software será usado como base de elaboração dos orçamentos, fixando o preço dos 
produtos e a hora de serviço padrão utilizada na execução dos serviços. O percentual de desconto 

mínimo será aplicado em referência a estes valores. 

5.3.3. A Contratada, de posse da Solicitação de Orçamento encaminhada pelo Contratante, deverá 

emitir Orçamento, sem ônus ao Contratante, numerado sequencialmente, cada qual devendo referir-se a 

um único veiculo, especificando: 

5.3.3.1 O conjunto de serviços a serem executados, bem como a quantidade de homem/hora necessária 

para cada serviço de acordo com a Tabela de tempo reparo padrão deverá ser emitido pelo software de 

gerenciamento de orçamentos descritos no item 5.3.2.1 deste Termo. Caso não haja possibilidade de se 

obter o orçamento de algum serviço ou tempo padrão de serviço por este sistema, a Contratada deverá 

fornecer, no mínimo, 03 (três) orçamentos de empresas de reparação de veículos nas localidades de 

forma a comprovar o referido quantitativo de homem/hora e o respectivo valor de mercado do serviço, 
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sendo adotado o orçamento de menor valor como referência para o faturamento do serviço, com o 

desconto oferecido. 

5.3.3.2 As peças, suprimentos e acessórios a serem fornecidas para a execução dos serviços, aplicando 

o percentual de desconto sobre a tabela de sugestão de preços ao consumidor. As peças devem ser 

novas, de boa qualidade, originais ou genuínas. Caso não haja possibilidade de se obter o orçamento de 

alguma peça ou conjunto de peças pela tabela de sugestão de preços ao consumidor, a Contratada 

deverá fornecer, no mínimo, 03 (três) orçamentos  de empresas fornecedoras de peças para 

reparação veicular, de forma a comprovar o respectivo valor de mercado das preças, sendo adotado o 

orçamento de menor valor como referência para o faturamento,  com o desconto oferecido. 

5.3.4. Para efeito deste Termo as peças originais são aquelas produzidas pelos mesmos fornecedores 
das montadoras, porém, distribuídas com marca própria do respectivo fornecedor pela rede de varejo 

independente. Peças genuínas são definidas aqui como as produzidas pelos fornecedores ou pelas 

próprias montadoras, encontradas, na sua grande maioria, na rede de concessionárias da marca do 

fabricante dos veículos. Em contrapartida, peças de 2ª linha, similares ou genéricas, para efeito deste 

Estudo Técnico Preliminar, são aquelas produzidas por empresas independentes, pois não fornecem seus 

produtos às montadoras de veículos, portanto, estes materiais não serão aceitos pela Contratante. 

5.3.5. O Orçamento emitido pela Contratada deverá ser encaminhado, via fax ou e-mail, à 

fiscalização do contrato, acompanhado do orçamento realizado. No orçamento deverá estar 

explicitado o quantitativo de dias úteis necessários para a realização do serviço ou conjuto de serviços. 

5.3.6. De posse do Orçamento encaminhado pela Contratada, a Contratante deverá analisar os itens do 

orçamento, conferindo os serviços descritos, as peças apresentadas e os descontos aplicados, e se 

necessário, comunicar à Contratada a necessidade de ajuste no orçamento. 

5.3.7. Quando julgado conveniente, a Contratante emitirá Ordem de Serviço (OS) autorizando a 

execução do referido serviço. Cada Autorização de Serviço deverá referir-se a  apenas um veículo. 

5.3.8. O serviço ou conjunto de serviços deverão, preferencialmente, ser executados nas 
dependências/instalações do MUNICÍPIO ou em oficina pertencente e mantida pela Contratada, 

localizada a uma distância rodoviária máxima de 30 km (trinta quilômetros) da sede do Municipio e 

devem ser concluídos no prazo estipulado pela Contratada no Orçamento, contados a partir da data de 

recebimento da OS emitida pela Contratante. 

5.3.9. O serviço ou conjunto de serviços serão considerados como concluídos quando a Fiscalização 

comprovar as suas efetivas execuções, de acordo com o estabelecido no orçamento autorizado a ser 

executado. 

5.3.10. A Contratada deverá garantir o serviço ou conjunto de serviços por prazo mínimo de 90 

(noventa) dias, contados a partir da conclusão e recebimento pela equipe de fiscalização da Contratante. 

5.3.11. A Contratada deverá atender a garantia do fabricante das peças e/ou acessórios fornecidos, 
contados a partir do recebimento pela equipe de fiscalização da Contratante. 

5.3.12. Em caso de atrasos, a Contratante aplicará as penalidades previstas em instrumento contratual. 

5.3.13. Todas as ferramentas, equipamentos e manuais a serem utilizados nos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva deverão ser fornecidos pela Contratada. Caso se comprove a 

impossibilidade de realização de determinado orçamento ou serviço nas instalações do Municipio, 

caberá à Contratada a responsabilidade e os custos pelo translado da veiculos para o local do 

serviço ou outra praça onde for possível realizar o serviço. 

5.3.14. Equipe designada pelo Municipio deverá acompanhar a execução de quaisquer serviços no 

veiculos, sejam eles realizados nas instalações do Municipio ou não. 
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5.3.15. Caso os serviços sejam realizados fora do Municipio e se necessário, a critério da 

Administração, a Contratada deverá arcar com as despesas de translado e     alimentação da equipe 

designada para acompanhar o serviço. 

5.3.16. Os componentes, peças e materiais substituídos durante a execução dos serviços deverão ser 

entregues pela Contratada à Contratante, com a devida identificação    do Veiculo a que 

pertenceram. 

5.3.17. A Contratada, após a realização de cada serviço, deverá apresentar a Nota Fiscal 
correspondente à Contratante, na qual deverá estar registrado o correspondente número da Ordem de 

Serviço e outros dados definidos pelo Municipo. Para o processo de pagamento, a contratada deverá 

encaminhar os seguintes documentos anexados à Nota Fiscal, mantendo em seus arquivos uma cópia 

completa para posterior consulta (inclusive da Nota Fiscal): 

 Cópia da OS; 

 Cópia da correspondente Solicitação de Orçamento;  

 Cópia do correspondente Orçamento no software de gerenciamento de orçamentos descritos no 

item 5.3.2.1 

5.3.18. Os prazos a partir da Solicitação de Orçamento da Contratante são os seguintes: 

 

Resposta à solicitação de orçamento da Contratante      02 (dois) dias úteis 

Execução dos serviços e entrega de peças a partir do recebimento da  OS 

expedida pelo Contratante 
05 cinco) dias  úteis 

 

5.4. Os itens objeto deste certame deverão atender aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistênciae segurança usualmente chamados "normas técnicas" e elaboradas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, eventualmente existentes, nos termos da Lei 4.150 de 1962. 

 

5.5. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

 

5.6. Os materiais ou peças (óleo lubrificante, baterias, pneus, peças de reposição, dentre outros) 

aplicáveis em automóveis devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

5.7. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

 

5.8. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 

resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com 

produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, 

conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação 

correlata. 

 

5.9. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a 

um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e 
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recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 

18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 

 

5.10. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-

lhe a destinação final ambientalmente adequada, mediante solicitação, devidamente autorizada pelo 

órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 

23/06/2005, e legislação correlata. 

 

5.11. Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN Nº 01/2010, da Secretaria 

de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão - 

SLTI/MPOG e da Resolução Nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, no que 

couber. 

 

5.12. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

 
5.13. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 

pelo telefone (81) 3636.1156. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo- se 

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

 

6.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD- 
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao 

objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

6.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. A contratante solicitará formalmente o orçamento para a realização de serviço em determinado 
veiculo através de documento definido como Solicitação de Orçamento. Esta solicitação será 

encaminhada via fax ou e-mail devidamente assinada pelo responsável. 

7.1.2. Esta solicitação será confeccionada tendo como base os preços constantes na tabela de 

sugestão de preço ao consumidor expedido pela fabricante do veiculo, atraves do SOFTWARE DE 
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GERENCIAMENTO DE ORÇAMENTOS, instalado pela contratada, e sem ônus para a Contratante, 

em um ponto com senha de acesso no departamento de transporte do Municipio. 

7.1.3. A Contratada, de posse da Solicitação de Orçamento encaminhada pelo Contratante, deverá emitir 

Orçamento, sem ônus ao Contratante, numerado sequencialmente, cada qual devendo referir-se a um 

único veiculo, especificando: 

7.1.3.1 O conjunto de serviços a serem executados, bem como a quantidade de homem/hora 
necessária para cada serviço de acordo com a Tabela de tempo reparo padrão deverá ser emitido pelo 

software de gerenciamento de orçamentos descritos no item 5.3.2.1 deste Termo. Caso não haja 

possibilidade de se obter o orçamento de algum serviço ou tempo padrão de serviço por este sistema, a 

Contratada deverá fornecer, no mínimo, 03 (três) orçamentos de empresas de reparação de veículos 

da localidade, de forma a comprovar o referido quantitativo de homem/hora e o respectivo valor de 

mercado do serviço, sendo adotado o orçamento de menor valor como referência para o faturamento do 

serviço, com o desconto oferecido. 

7.1.3.2 As peças, suprimentos e acessórios a serem fornecidas para a execução dos serviços, 

aplicando o percentual de desconto sobre a tabela de sugestão de preços ao consumidor, expedida pelo 

software de gerenciamento de orçamentos descritos no item 5 deste Termo, do veículo a ser reparado. 

As peças devem ser novas, de boa qualidade, originais ou genuínas. Caso não haja possibilidade de se 

obter o orçamento de alguma peça ou conjunto de peças por este sistema, a Contratada deverá fornecer, 

no mínimo, 03 (três) orçamentos de empresas de reparação de veículos da localidade ou da região, 

de forma a comprovar o respectivo valor de mercado do serviço, sendo adotado o orçamento de menor 

valor como referência para o faturamento do serviço com o desconto oferecido. 

7.1.3.3 Para efeito deste Termo de Referência as peças originais são aquelas produzidas pelos 

mesmos fornecedores das montadoras, porém, distribuídas com marca própria do respectivo fornecedor 

pela rede de varejo independente. Peças genuínas são definidas aqui como as produzidas pelos 

fornecedores ou pelas próprias montadoras, encontradas, na sua grande maioria, na rede de 

concessionárias da marca do fabricante dos veículos. Em contrapartida, peças de 2ª linha, similares ou 

genéricas, para efeito deste Termo de Referência, são aquelas produzidas por empresas independentes, 

pois não fornecem seus produtos às montadoras de veículos, portanto, estes materiais não serão aceitos 

pela Contratante. 

7.1.3.4 O Orçamento emitido pela Contratada deverá ser encaminhado, via fax ou e- mail, à 

fiscalização do contrato, acompanhado do orçamento realizado no software de gerenciamento de 

orçamentos descritos no item 5.3.2.1 deste Termo. No Orçamento deverá estar explicitado o 

quantitativo de dias úteis necessários para a realização do serviço ou conjunto de serviços. 

7.1.3.5 De posse do Orçamento encaminhado pela Contratada, a Contratante deverá analisar os itens 
do orçamento, conferindo os serviços descritos, as peças apresentadas e os descontos aplicados, e se 

necessário, comunicar à Contratada a necessidade de ajuste no orçamento. 

7.1.3.6 Quando julgado conveniente, a Contratante emitirá Ordem de Serviço (OS) autorizando a 

execução do referido serviço. Cada Autorização de Serviço deverá referir-se a apenas um veículo. 

7.1.3.7 O serviço ou conjunto de serviços deverão, preferencialmente, ser executados nas 

dependências/instalações do Municipio ou em oficina pertencente e mantida pela Contratada, localizada 

a uma distância rodoviária máxima de 30 km (trinta quilômetros) da sede do Municipio e devem ser 

concluídos no prazo estipulado pela Contratada no Orçamento, contados a partir da data de recebimento 

da OS emitida pela Contratante. 

7.1.3.8 O serviço ou conjunto de serviços serão considerados como concluídos quando a 
Fiscalização comprovar as suas efetivas execuções, de acordo com o estabelecido no orçamento 

autorizado a ser executado. 
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7.1.3.9 A Contratada deverá garantir o serviço ou conjunto de serviços por prazo mínimo de 90 

(noventa) dias, contados a partir da conclusão e recebimento pela equipe de fiscalização da Contratante. 

 
7.2. A execução dos serviços será iniciada 01 (um) dia da data de rcebimento, pela licitante vencedora, 

da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo Contratante. 

 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá dispor, em suas instalações, de todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução dos serviços, 

conforme preconizado pelo fabricante. 

8.2.  É responsabilidade da Contratada dispor em suas instalações, no mínimo, dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, conforme listagem abaixo: 

8.2.1. 01 (um) elevador elétrico para autos; 

8.2.2. 01 (um) kit de aparelhos de medição, contendo, no mínimo, relógio comparador, paquímetro, 

micrômetro e torquímetro; 

8.2.3. 01 (um) kits de ferramentas, contendo, no mínimo, um jogo de chaves fixas, chave estrela, um 
jogo de chaves soquetes, saca polia, extratores, alicates, furadeira e bomba de lubrificação; 

8.2.4. Equipamentos para regulagem e diagnóstico eletrônico de motores diesel e gasolina e limpeza de 

bicos injetores; 

8.2.5. Equipamentos e ferramental para execução de serviços elétricos em alternadores e motores de 
partida; 

8.2.6. 01 (um) carregador de bateria; 

8.2.7. 01 (um) kit de material de lubrificação para as linhas leve; 

8.2.8. 01 (um) kit de equipamento de solda oxigênio, acetileno, eletrodo e ferro fundido; e 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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9.1.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser executados nos veículos da frota 
pertencente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Paudlaho, conforme  Anexo I deste Termo de 

Referência, e nos veículos que forem adquiridos ou acautelados e que venham, futuramente, fazer parte 

da frota; 

9.1.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial 

ou em horários pré-determinados pela Fiscalização, devendo o agendamento ser efetuado previamente 

pelo telefone (81) 3636.1156; 

9.1.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados, preferencialmente, nas 
dependências da contratante. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;direcionar a contratação de 

pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.2. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
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condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme os critérios previstos no Termo de Referência, 

para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

14.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo pela equipe de fiscalização após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

• Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

• A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

• O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 



 

                                                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 

www.paudalho.pe.gov.br  

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 

e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

• Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciadodeverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

• Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

15.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

15.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

15.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

15.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

15.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.4.1. O prazo de validade; 

16.4.2. A data da emissão; 

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.4.4. O período de prestação dos serviços; 

16.4.5. O valor a pagar; e 

16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
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16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.16. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 

contratante entre a data referida para o pagametno e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos Moratórios  

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

 

17. REAJUSTE 

 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral de Preços 

Médios – IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que o substituir, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.8.  O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 
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18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.1.5. Cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência por escrito,quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

18.2.2. Multa de: 

• 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

• 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

• 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

• 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

• 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

• As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

• A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

Referência. 

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 

ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 

por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

 

01 

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 



 

                                                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 

www.paudalho.pe.gov.br  

18.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.10.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

21.3.1. Deter atividade pertinente e compatível com o objeto do Contrato; 

21.3.2. Os serviços deverão ser executados com base nas recomendações do fabricante do veículo; 

21.3.3. Deverão ser usadas ferramentas especificadas pelo fabricante do veículo; 

21.3.4. As peças e materiais necessários para a execução do serviço deverão ser originais ou genuínas 

e comprovadamente novas; e 

21.3.5. Devem ser observadas, na execução dos serviços, as disposições das normas ABNT e dos 
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Códigos, Normas, Leis, Decretos, Portarias e Regulamentos aplicáveis dos Órgãos Públicos Federais, 

Estaduais e Municipais. 

21.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valor Global: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

21.4.2. Valores unitários: conforme a tabela do item 1 deste TR. 

21.5. O critério de julgamento da proposta será o maior desconto global por item. 

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

22.1. O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será R$ 

150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).. 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

23.1. Em atendimento às disposições constantes no art. 14 da Lei nº 8.666/1993, o qual determina que 

a “abertura do processo licitatório dependerá da indicação dos recursos orçamentários pelos quais 

correrão as despesas decorrentes da licitação”, declaro que a despesa a ser realizada está adequada à 

LOA e à LDO por meio de crédito oarçamentário contemplado pelo Projeto Atividade:  

08.244.0803.2885.0000 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – 33.90.30.00 

 

 

Paudalho, 23 de Dezembro de 2021. 

 

 

 

Valquíria Marinho de Barros 

Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº  /202X. 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAUDALHO, E A EMPRESA 

(CONTRATADA) 

O MUNICÍPIO DE PAUDALHO- PE, com sede à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº (...), nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu titular, Exmo. Sr. (...), (qualificação: nacionalidade e estado civil), portador do RG nº (...) e 

inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e domiciliado nesta capital, e de outro 

lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), empresa com sede estabelecida à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada 

por seu sócio-administrador/procurador (nome), (qualificação: nacionalidade, estado civil), portador do 

RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e domiciliado nesta capital, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

subsequentes, resultante do Pregão Eletrônico nº (...)/202X, consoante o Processo nº

 /202X- (órgão), mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se 

obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, 

Decretos Federal nº 10.024/19, e nº 8.538/15 e suas alterações posteriores, e suas alterações posteriores, 

e demais legislações aplicáveis ao assunto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de licitação n° XX/202X (Pregão 

Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

 

3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica do MUNICÍIPIO, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

 

4.1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS DE 

LINHA/CATEGORIA LEVE, MÉDIA (UTILITÁRIO), COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, PARA FROTA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO-PE, consoante com o quadro que segue: 

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 

transcritos, os seguintes documentos: 

4.2.1. Termo de Referência – Anexo I,  Edital e Proposta de Preços. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A contratante solicitará formalmente o orçamento para a realização de serviço em determinado 
veiculo através de documento definido como Solicitação de Orçamento. Esta solicitação será 

encaminhada via fax ou e-mail devidamente assinada pelo responsável. 

5.1.2. Esta solicitação será confeccionada tendo como base os preços constantes na tabela de 

sugestão de preço ao consumidor expedido pela fabricante do veiculo, podendo ser usadas as 

Tabelas de Orçamentação Audatex, Cilia ou similar, para elaboração do orçamento. 

5.1.3. A Contratada, de posse da Solicitação de Orçamento encaminhada pelo Contratante, deverá 
emitir Orçamento, sem ônus ao Contratante, numerado sequencialmente, cada qual devendo referir-se a 

um único veiculo, especificando: 

5.1.3.1. O conjunto de serviços a serem executados, bem como a quantidade de homem/hora 

necessária para cada serviço de acordo com a Tabela de tempo reparo padrão. Caso não haja 

possibilidade de se obter o orçamento de algum serviço ou tempo padrão de serviço por este sistema, a 

Contratada deverá fornecer, no mínimo, 03 (três) orçamentos de empresas de reparação de veículos 

nas localidades de forma a comprovar o referido quantitativo de  homem/hora e o respectivo valor 

de mercado do serviço, sendo adotado o orçamento de menor valor como referência para o 

faturamento do serviço, com o desconto oferecido. 

5.1.3.2. As peças, suprimentos e acessórios a serem fornecidas para a execução dos serviços, 

aplicando o percentual de desconto sobre a tabela de sugestão de preços ao consumidor. As peças devem 

ser novas, de boa qualidade, originais ou genuínas. Caso não haja possibilidade de se obter o orçamento 

de alguma peça ou conjunto de peças pela tabela de sugestão de preços ao consumidor, a Contratada 

deverá fornecer, no mínimo, 03 (três) orçamentos de empresas fornecedoras de peças para 

reparação veicular, sendo adotado o orçamento de menor valor como referência para o faturamento, 

com o desconto oferecido. 

5.1.3.3. Para efeito deste Termo de Referência as peças originais são aquelas produzidas pelos 

mesmos fornecedores das montadoras, porém, distribuídas com marca própria do respectivo fornecedor 

pela rede de varejo independente. Peças genuínas são definidas aqui como as produzidas pelos 

fornecedores ou pelas próprias montadoras, encontradas, na sua grande maioria, na rede de 

concessionárias da marca do fabricante dos veículos. Em contrapartida, peças de 2ª linha, similares ou 

genéricas, para efeito deste Termo de Referência, são aquelas produzidas por empresas independentes, 

pois não fornecem seus produtos às montadoras de veículos, portanto, estes materiais não serão aceitos 

pela Contratante. 

 

5.1.3.4. O Orçamento emitido pela Contratada deverá ser encaminhado, via fax ou e- mail, à 

fiscalização do contrato. No Orçamento deverá estar explicitado o quantitativo de dias úteis necessários 

para a realização do serviço ou conjunto de serviços. 

 

5.1.3.5. De posse do Orçamento encaminhado pela Contratada, a Contratante deverá analisar os itens 

do orçamento, conferindo os serviços descritos, as peças apresentadas e os descontos aplicados, e se 

necessário, comunicar à Contratada a necessidade de ajuste no orçamento. 

 

5.1.3.6. Quando julgado conveniente, a Contratante emitirá Ordem de Serviço (OS) autorizando a 

execução do referido serviço. Cada Autorização de Serviço deverá referir-se a apenas um veículo. 

5.1.3.7. O serviço ou conjunto de serviços deverão, preferencialmente, ser executados nas 
dependências/instalações do Municipio ou em oficina pertencente e mantida pela Contratada, localizada 
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a uma distância rodoviária máxima de 30 km (trinta quilômetros) da sede do Municipio e devem ser 

concluídos no prazo estipulado pela Contratada no Orçamento, contados a partir da data de recebimento 

da OS emitida pela Contratante. 

 

5.1.3.8. O serviço ou conjunto de serviços serão considerados como concluídos quando a 

Fiscalização comprovar as suas efetivas execuções, de acordo com o estabelecido no orçamento 

autorizado a ser executado. 

 
5.1.3.9. A Contratada deverá garantir o serviço ou conjunto de serviços por prazo mínimo de 90 

(noventa) dias, contados a partir da conclusão e recebimento pela equipe de fiscalização da Contratante. 

 
5.2. A execução dos serviços será iniciada 01 (um) dia da data de rcebimento, pela licitante 

vencedora, da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo Contratante. 

 

5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA   MANUTENÇÃO PELA   CONTRATADA DAS  CONDIÇÕES 

DE HABILITAÇÃO 

 

6.1.  Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 

demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 

assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem 

como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 

6.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social 

da Empresa CONTRATADA, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
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CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.6.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;direcionar a contratação de 

pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.6.2. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

7.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 



 

                                                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 

www.paudalho.pe.gov.br  

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

8.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 

nº 13.146, de 2015. 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

8.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

8.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA– DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 

será designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DECIMA– DO PAGAMENTO 

 

10.1. O preço ajustado será total, fixo e definitivo, expresso em moeda corrente do país. 

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 

apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, após 

conferência das quantidades e da qualidade do mesmo. 

10.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária junto à 

agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento definitivo dos 

serviços e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 

atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

10.4. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT antes de cada pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, para verificação das 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência 

Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela 

Administração, a sua regularização. 

10.5. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 

contratante entre a data referida no item 10.2 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 
 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios  

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

11.1. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 

MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

10.7. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

11.1. Caberá ao titular do ÓRGÃO, ou servidor expressamente designado, a atestação das Notas 

Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 
Administração estão assegurados na seguinte funcional: 

Funcional Programática: 08.122.0801.2868.0000- 08.244.0802.2878.0000 – 08.244.0803.2885.0000 - 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – 33.90.30.00 

12.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO PREÇO 

13.1. O valor do contrato é de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas, seguro, transporte, despesas com veículos, inclusive desembaraço alfandegário e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

esse ou a qualquer título posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

14.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação; 

14.1.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os CONTRATANTES poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no fornecimento 

dos serviços, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

consideradas viáveis. 

14.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima 

Terceira ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser 

formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela 

Administração, consoante o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO REAJUSTE 

 

17.9. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

17.10. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral de Preços 

Médios – IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou outro índice que o substituir, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

17.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste 

17.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.13. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.14. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.16.  O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 
que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5. cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito,quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa de: 

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

16.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

16.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

Referência. 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

05 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 

ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 

por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

 

01 
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16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.10.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

17.1 . A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 

17.2 Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
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de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

V. “prática obstrutiva”: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração Pública do 

Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

17.3. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 

Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 

contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 

 

CLÁUSULA DECIMA - OITAVA– DA RESCISÃO 

18.1. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 

legalmente previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 

aplicáveis. 

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso 

de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 

houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução do Contrato até a data da 

rescisão. 

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA– DOS CASOS OMISSOS 

19.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 

8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1. Fica permitida a subcontratação de, no máximo, 30% (trinta por cento) do objeto do Contrato, 

desde que atendidas todas as condições relativas à prestação dos serviços especificados nesse Termo de 

Referência e mediante prévio comunicado formal e autorização por parte do Município.  

20.2. Independentemente da anuência do Município com relação à subcontratação parcial do objeto, a 

Contratada se mantém como única responsável perante o Municipio pela perfeita execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

22.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que 

configurada a vantajosidade, submetidas ao que determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

conforme a especificidade e a necessidade de atendimento da garantia do serviço contratado, com 

eficácia após a publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

23.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA – DO FORO 

 

24.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado de Pernambuco, na cidade do Paudalho, para dirimir 
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 
Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

Paudalho, ....... de.................................de 202X. 

 

(órgão) 

CONTRATANTE 

 

(razão social) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 

RG:  CPF:   

 

2. NOME: 

RG:  CPF:   
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Em papel timbrado, contendo CNPJ, endereço, telefone e demais dados necessários a formulação do 

contrato) 

Ao Municipio do Paudalho - PE 

Ao Pregoeiro 

Processo nº  Edital nº /202X. 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de preços de fornecimento dos seguintes itens, nos 
termos do Edital e seus Anexos, conforme abaixo relacionado: 

 

        

01        

IMPORTANTE: No preço ofertado já deverão estar inclusos os valores correspondentes ao frete, 

taxas, impostos e demais despesas, tudo de responsabilidade da CONTRATADA. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de sua apresentação. 

Prazo de Inicio dos serviços: até 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do Contrato. 

Declaramos, sob as penas da lei: 

 Nos comprometemos a fornecer os fornecer os serviços objeto deste Edital, nas condições e 
exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência - Anexo I. 

 Declaramos que o(s) objeto(s) será(ão) entregue(s) estritamente de acordo com as 

especificações, condições, exigências constantes no Edital, Termo de Referência – Anexo I, bem como, 

nos seus demais Anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão licitante. 

 Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, 

Termo de Referência e instrumento de Contrato. 

 Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado 
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto licitado. 

 Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, taxas e 

impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, seguro, transporte, despesas com 

veículos, inclusive desembaraço alfandegário e outros inerentes ao objeto relativo ao procedimento 

licitatório PREGÃO ELETRONICO Nº 021/202X, inclusive despesas necessárias ao cumprimento 

integral do objeto, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título 

posteriormente, observado ainda as isenções previstas na legislação. 

 Que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 
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 Que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:    CNPJ/MF:     

Endereço:   CEP:    
Tel./Fax:   

Endereço Eletrônico (e-mail):    Cidade:    

UF:    

Banco:   Agência:   C/C:     

Dados do Representante Legal da Empresa: 

Nome:       Endereço: 

      CEP:  Cidade:  UF:

   CPF/MF:   Cargo/Função:   __ 

RG nº:   Expedido por:  __ Naturalidade: 

 Nacionalidade:     

OBS: A empresa poderá utilizar o Anexo III como modelo para a proposta de preços, devendo 

apresentar a especificação de cada ITEM detalhadamente. 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 

 


